
 

Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 1.804, DE 2015

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
nominal, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no
mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.804/2015 e dos Projetos de Lei
nºs 6.793/2017, 8.854/2017, 9.048/2017, 2.544/2019, 1.058/2022, 4.110/2023,
4.112/2023, 4.382/2023, 5.822/2023, 8.941/2017, 9.398/2017, 4.152/2019,
5.496/2019, 164/2022, 441/2022, 496/2022, 927/2022, 932/2022, 3.803/2023,
5.222/2023, 6.117/2023, 1.579/2019, 5.304/2019, 5.313/2023, 1.276/2019, 342
/2021, 3.721/2021, 172/2022, 2.665/2023, 2.265/2019, 5.256/2019, 4.753
/2023, 1.034/2024, 10/2025, 402/2025, 999/2022 e 4.739/2025, apensados,
com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Pr. Marco
Feliciano, mantido o texto destacado.

Participaram da votação os Senhores Deputados, com os respectivos
votos:

Votaram sim: Paulo Azi - Presidente, Claudio Cajado e Capitão Alberto
Neto - Vice-Presidentes, Aluisio Mendes, Átila Lira, Bia Kicis, Carlos Jordy,
Coronel Assis, Daniel Freitas, Delegado Éder Mauro, Delegado Fabio Costa,
Delegado Marcelo Freitas, Dr. Jaziel, Gisela Simona, José Rocha, Lucas
Redecker, Marcelo Crivella, Mauricio Marcon, Mersinho Lucena, Nicoletti,
Nikolas Ferreira, Olival Marques, Pastor Eurico, Paulo Magalhães, Pompeo de
Mattos, Pr. Marco Feliciano, Ricardo Ayres, Roberto Duarte, Zé Trovão, Chris
Tonietto, Cleber Verde, Delegado Paulo Bilynskyj, Diego Coronel, Fausto
Pinato, Laura Carneiro, Luiz Carlos Motta, Luiz Gastão, Marangoni, Rosangela
Moro, Toninho Wandscheer e Vanderlan Alves. Votaram não: Daiana Santos,
Defensor Stélio Dener, Fernanda Melchionna, Helder Salomão, Lídice da *C
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253390703400



Mata, Luiz Couto, Patrus Ananias, Rubens Pereira Júnior, Waldemar Oliveira,
Alencar Santana, Ana Paula Lima, Clodoaldo Magalhães, Erika Kokay, Nilto
Tatto e Tabata Amaral.

Sala da Comissão, em .17 de dezembro de 2025

Deputado PAULO AZI
Presidente
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